
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.910-A, DE 2024 
(Do Sr. Nikolas Ferreira) 

 
Institui o prêmio Eficiência nos Primeiros Passos, para professores, 
diretores e coordenadores pedagógicos de escolas públicas dos primeiro 
e segundo anos do ensino fundamental cujos alunos apresentem bons 
desempenhos na avaliação do Saeb 2o ano; tendo parecer da Comissão 
de Educação, pela aprovação, com emendas (relatora: DEP. 
FRANCIANE BAYER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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PROJETO DE LEI              Nº    , DE 2024
(Do Sr. Nikolas Ferreira)

Institui  o  prêmio  Eficiência  nos
Primeiros  Passos,  para
professores,  diretores  e
coordenadores  pedagógicos  de
escolas  públicas  dos  primeiro  e
segundo  anos  do  ensino
fundamental  cujos  alunos
apresentem bons desempenhos na
avaliação do Saeb 2o ano.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o prêmio Eficiência nos Primeiros Passos, a ser deferido a
professores, diretores e coordenadores das escolas públicas de primeiro e segundo
anos do ensino fundamental cujos alunos atingirem a evolução de desempenho no
Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) 2o ano, na forma do Anexo desta
lei.

§ 1º A premiação depende de prévia adesão voluntária por parte da rede municipal
ou estadual da qual os estudantes avaliados façam parte.

§ 2º A premiação terá como fonte o orçamento do Ministério da Educação e deverá
estar  prevista  em  ação  orçamentária  específica,  nos  termos  do  art.  16  da  Lei
Complementar 101 de 4 de maio de 2000.

§  3º  Não  são  elegíveis  à  premiação  servidores  da  rede  federal,  de  escolas
conveniadas ou de colégios militares de quaisquer espécies.  

Art. 2º O prêmio Eficiência nos Primeiros Passos tem como princípios fundamentais
a eficiência no desempenho pedagógico, a cooperação entre os profissionais de
educação dentro da escola e a promoção de uma cultura de avaliação saudável na
comunidade escolar com vistas ao aprimoramento da qualidade educacional.

Art.  3º  Para  fazer  jus  à  premiação,  os  professores,  o  diretor  e  o  coordenador
pedagógico devem, cumulativamente:

I - pertencer à rede educacional que tenha aderido voluntariamente à premiação, na
forma de pacto firmado com o Ministério da Educação;

II - atuar em escolas que atingiram determinada evolução na nota do Saeb 2 o ano,
conforme estabelecido no Anexo; 
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III - possuir frequência superior a 90% das aulas previstas no calendário escolar,
independentemente de atestados, abonos ou outras licenças, ainda que permitidas
em lei; 

IV - garantir que o mínimo de 80% dos alunos elegíveis realizem a prova do Saeb 2o

ano no ano de avaliação; e

V - pertencer a escola em que mais de 80% dos alunos elegíveis à época tenham
participado da edição anterior do Saeb 2o ano.

§ 1º  Para os fins da presente lei, a nota do Saeb 2o ano é definida como sendo a
Nota Média padronizada utilizada pelo Inep para o cálculo do Ideb.

§ 2º Na hipótese em que o docente atue em mais de uma unidade contemplada, ele
fará jus ao maior dos valores de premiação, vedado recebimento em duplicidade em
qualquer caso. 

Art. 4º Para fins de operacionalização da presente matéria, o Instituto Nacional de
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira — Inep passará a realizar o Saeb 2o ano
anualmente e de forma censitária a partir de 2025.

§ 1º A premiação passará a ser distribuída a partir de 2026 com a comparação entre
a nota obtida nessa edição com a de 2025 e, em seguida, sempre entre dois anos
consecutivos.

§ 2º O Inep deverá garantir a comparabilidade das notas a despeito de alterações
metodológicas podendo, para esse fim, publicar diferentes versões das notas desde
que uma sirva aos propósitos da presente premiação. 

 

CAPÍTULO II

DOS PERFIS DE PREMIAÇÃO

Art. 5º Todas as escolas públicas elegíveis serão classificadas pelo Inep em níveis
para fins de determinação da monta de evolução que devem apresentar para auferir
o prêmio.

Art.  6º  Os  níveis  serão  definidos  a  partir  de  faixas  relativas  à  nota  média
padronizada alcançada na edição anterior do Saeb 2o ano, que será usada como
referência para a evolução.

Art. 7º Cada nível definido possui uma meta de incremento da nota do Saeb  2o ano
para  a qual corresponde premiação máxima. 

CAPÍTULO III

DO PRÊMIO

Art. 8o.  A importância máxima a ser recebida a título de premiação pelo profissional
da educação, por ano, corresponde ao valor de referência de R$ 5.000,00 (cinco mil
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reais), a ser recebido na forma do art. 3º combinado com o art. 4º desta lei.

Art. 9o. Atingimento de evoluções menores do que a meta de cada nível viabiliza o
recebimento de um valor proporcional à premiação máxima, definido por meio de
uma relação matemática apresentada no Anexo, desde que mais de 75% da meta
seja alcançado.

Parágrafo único. A relação matemática aludida pelo caput é construída de modo que
quanto menor for a nota anterior no Saeb 2o ano, maior será o impacto, benefício e
incentivo  a  uma  evolução  positiva  e  quanto  mais  próximo  à  meta,  maior  a
premiação.

Art. 10.  Em que pese a intervenção do Saeb se dar sobre alunos do 2º ano, a
premiação  será  paga  em parcela  única  a  todos  os  professores  que  atuem nos
primeiro e segundo anos de escolas que alcançaram notas para a premiação e
cumpram os  requisitos  do  art.  3º,   bem como  a  um diretor  e  um coordenador
pedagógico dessas escolas.

Parágrafo  único.  No  caso  de  escolas  em  que  atuem  mais  de  um  diretor,
coordenador  pedagógico  ou  cargos  semelhantes,  o  município  deverá  apontar  o
profissional que fará jus ao recebimento.

CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 11. As avaliações das frequências dos profissionais e dos alunos, a que dizem
respeito os incisos III,  IV e V do art. 3º, poderão ser objeto de auditoria externa,
estando sujeito os transgressores às sanções da lei na hipótese de fraude.

Art.  12.  Os  entes  federados  deverão  prestar  contas  do  repasse  dos  valores
recebidos a título de premiação no prazo e na forma estabelecidos pelo Ministério
da Educação.  

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 13. Compete à Secretaria de Educação do município:

I - aderir voluntariamente à premiação;

II - prestar tempestivamente todas as informações necessárias à operacionalização
da premiação ao Ministério da Educação;

III  -  distribuir  os  recursos  eventualmente  recebidos  para  fins  de  premiação  nos
estritos termos dispostos nesta lei e em seus atos normativos; e

IV - prestar contas da execução local da premiação.

Art.14. Compete ao Ministério da Educação: *C
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I - determinar a forma de operacionalização dos repasses, bem como critérios de
prestações de conta;

II - publicar atos normativos necessários para conduzir a premiação;

III - alocar recurso estimado para premiação em ação orçamentária específica;

IV - processar as adesões voluntárias à premiação; e

V -  oficiar  o  Inep  com a lista  de  adesões,  solicitando  a  relação  das  escolas  e
respectivas metas.

Art. 15. Compete ao Inep:

I  -  definir  quais  escolas  se  enquadram em cada nível,  oficiando o  MEC com a
relação;

II - aplicar anualmente e de forma censitária o Saeb 2o ano e processar sua gestão
para os fins dispostos nesta lei; e

III - de posse dos resultados do Saeb 2o ano, listar as escolas e beneficiários com
respectivos valores ao MEC e FNDE.

Art. 16. Compete ao FNDE:

I - realizar os repasses nos termos do ofício do Inep a que diz respeito o art. 15, III;
e

II - analisar a prestação de contas dos municípios do ponto de vista financeiro.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. A divulgação da lista de escolas por níveis e suas respectivas metas será
objeto de portaria do Ministério da Educação. 

Art.  18.  Ato  do  Poder  Executivo  apresentará  as  demais  disposições  para
operacionalização da premiação, cujas transferências poderão ser estabelecidas por
meio do Programa Dinheiro Direto na Escola, do Plano de Ações Articuladas, de
transferência  fundo  a  fundo  ou  de  outra  estratégia  a  critério  do  Ministério  da
Educação.

Art.  19.  Os  pagamentos  de  prêmio  Eficiência  nos  Primeiros  Passos  não
caracterizam dispêndio de pessoal para qualquer efeito.

Art. 20. Os dispêndios não representam impacto para efeito previdenciário.

Art. 21.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

SISTEMÁTICA DE ELEGIBILIDADE E ATENUAÇÃO

Premiação

1)  A premiação  será  conferida  ano  a  ano e  a  evolução  da nota  do  Saeb  será
considerada sempre em relação à edição imediatamente anterior da avaliação.

2) A nota a ser considerada para fins de premiação é a nota média padronizada
definida pelo Inep como:

 
Nota média padronizada = (Nota padronizada de Matemática + Nota padronizada de
Português) dividido por 2, 

sendo:

Nota padronizada de Matemática = Nota de Matemática do exame – limite inferior
da (Nota  de Matemática do exame – limite  inferior  da média  de proficiência de
Matemática SAEB 1997) (limite superior da média de proficiência de Matemática no
SAEB 1997 – limite inferior da média de proficiência de Matemática no SAEB 1997)
vezes 10

E

Nota padronizada de português = (Nota de Português do exame – limite inferior da
média de proficiência de português no SAEB 1997 – limite inferior  da média de
proficiência de português no SAEB 1997) vezes 10.

3) Para considerar as heterogeneidades e avaliar de forma equitativa escolas com
situações distintas, incentivando o bom desempenho de todas, são definidos oito
níveis para as escolas, considerando as notas que obtiveram na edição anterior do
Saeb 2o ano, que servirá de avaliação de referência.

4)  Para  cada  um desses  níveis  arbitrou-se  uma  meta  de  evolução  na  nota  do *C
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próximo Saeb, conforme a seguinte tabela. 

Nível Meta de
incremento

Saeb < 3.5 0.3

3.5 ≥ Saeb > 4.5 0.4

4.5 ≥ Saeb > 5.5 0.5

5.5 ≥ Saeb > 6.5 0.4

6.5 ≥ Saeb > 7.5 0.3

7.5 ≥ Saeb > 8.5 0.2

8.5 ≥ Saeb > 9 0.1

Saeb > 9 manter

É de se  notar  que escolas  que se  encontrem em níveis  de  Saeb muito  baixos
necessitarão de incrementos baixos para que não se apresentem metas inatingíveis
que  poderiam  desestimular  o  empenho  dos  profissionais.  Escolas  em  níveis
intermediários precisarão de incrementos maiores. Já escolas em situações boas de
Saeb precisarão de incrementos menores porque é mais difícil aumentar notas que
já estão altas. A ideia é que todas as escolas se beneficiem.

5) A escola que atingir ou superar a meta de evolução determinada para o nível em
que se encontre terá seus profissionais elegíveis a 100% da premiação, desde que
cumpridas as condições de adesão da rede, participação de 80% do alunado, e
mais de 90% de presença dos profissionais.

6) A seguinte relação funcional determina a regra de atenuação para as diferentes
evoluções:

P(x) = 0, se x< 0.75

P(x) = (x-0.7)*2.5, 0.75<x<0.9

P(x) = 0.5+ 5*(x-0.9), 0.9<x<1

P (x) = 1, x>1
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Em que P(x) é o percentual da premiação máxima e x o percentual da meta atingido
em cada faixa.

Tal relação foi construída para que apenas evoluções superiores a 70% da meta de
cada nível faça jus a premiação. A taxa com que a evolução se aproxima do valor
máximo é menor no intervalo entre 70% e 90% do que para o intervalo entre 90% e
100% da meta. Isso ocorre para privilegiar aquelas unidades que chegaram mais
próximas de alcançar o objetivo desenhado. As escolas que atinjam ou superem a
meta receberão 100% do prêmio. Como apresentado na tabela, a meta para escola
do nível acima de 9 é manter a nota, não necessitando qualquer evolução.

Potencial impacto orçamentário

Procedamos a uma estimativa do dispêndio máximo teórico possível para a ação
decorrente desta lei.

Segundo  o  Censo  Escolar  de  2023,  nos  anos  iniciais  atuam cerca  de  770.000
docentes se assumirmos, para fins de estimativa, que 75% encontram-se na rede
pública,  teríamos 566 mil  docentes.  Assumindo agora uma distribuição uniforme
entre esses docentes nas cinco séries dos anos iniciais, teríamos cerca de 112 mil
por  série.  Como o dispêndio  financeiro  poderá  ser  relativo a  docentes  dos dois
primeiros anos, o público-alvo elegível é de 224 mil. 

Caso todos fossem premiados com o valor máximo de R$ 5.000,00, o que não
ocorrerá pelo próprio desenho das metas e da sistemática de atenuação, teríamos
um dispêndio total máximo de cerca de R$ 1 bilhão. Na prática, uma pequena fração
desse  valor  é  esperada.  Suponha  que  redes  correspondentes  a  70%  dos
professores e que a atuação corresponda a 70% dos prêmios. Esse desempenho
superestimado  corresponderia  a  menos  da  metade  do  valor.  Assim,  é  seguro
reservar R$ 500 milhões para a premiação. *C
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Atribuições

Ministério da Educação: 

● Definir forma de operacionalizar os repasses, criando linha do PAR, do PDDE
ou outra forma de transferência.

● A depender  da  forma de  operacionalização,  definir  critérios  e  proceder  à
prestação de contas.

● Conceber  instrumento  normativo  para  dispor  sobre  outras  questões
necessárias à premiação que não sejam apresentadas pela lei.

● Criar ação orçamentária ou alocar o recurso estimado para a premiação em
ação apropriada.

● Definir forma de adesão, avaliar o cumprimento de requisitos, estabelecer e
publicar as adesões.

● Oficiar o Inep com os municípios que aderiram ao programa, solicitando a
lista  das escolas elegíveis  com os respectivos  números Inep organizadas
segundo os níveis do anexo a depender da nota obtida na edição anterior do
Saeb.

Inep:

● Gerir, conduzir a se apropriar dos dados do Saeb.
● Por meio dos dados do Censo e do Saeb, e de posse da lista das redes

aderentes, definir quais as escolas se enquadram em cada faixa, oficiando o
resultado ao MEC.

● Calcular os valores e listar as escolas com respectivos valores ao MEC e
FNDE

FNDE

● Realizar as transferências conforme dados do Inep.
● Realizar prestação de contas financeiras por parte dos municípios.

*C
D2

48
44

79
02

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248447902400

PL
 n

.3
91

0/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
10

/2
02

4 
18

:1
1:

36
.5

90
 - 

M
ES

A

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3910-A/2024 

PL 3910/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 11 

 

  

JUSTIFICAÇÃO

Para melhorar a qualidade da educação, diferentes unidades da federação
já recorreram à instituição de bonificações e prêmios em dinheiro para profissionais
da educação de escolas que apresentassem resultados favoráveis objetivamente
aferíveis. Dirigentes dessas localidades constantemente atribuem a maior parte do
sucesso  da  educação  de  seus  entes  a  esses  mecanismos  de  premiação  por
eficiência. Trata-se de um tipo de estratégia que, ao mesmo tempo, estimula o bom
desempenho dos professores, premia o mérito e cria uma cultura de avaliação e de
persecução constante a bons desempenhos em matéria educacional. 

Esse tipo de abordagem é especialmente salutar para os primeiros anos do
ensino fundamental, em que a base cognitiva e intelectual do indivíduo é formada.
Trata-se de um momento único da vida do indivíduo, em que a plasticidade neural
se  demonstra  ótima  para  a  aquisição  de  conhecimentos.  Considerando  que  a
aprendizagem sólida de leitura, escrita e numeracia básica é condição sine qua non
do futuro sucesso escolar, deve-se garantir que tal aprendizagem se dê o quanto
antes. É parcialmente em decorrência disso que a teoria do vencedor do prêmio
nobel, James Heckman, mostra que quanto mais cedo se dá o investimento na vida
do indivíduo, maior o retorno econômico observado. 

No  Brasil,  a  avaliação  externa  padronizada  de  larga  escala  que  se
apresenta mais no início da trajetória acadêmica do aluno é o Saeb do  2 o ano, em
que o  conhecimento  sobre  aspectos  iniciais  de língua portuguesa e matemática
básica são avaliados. Fazer uso dessa avaliação para operacionalizar a sistemática
de  premiação  consiste  em  uma  oportunidade  interessante  para  promover  a
qualidade educacional desde cedo. 

Sabe-se que quanto menores são as crianças, mais dependentes elas são
da  atuação  dos  professores.  Nesse  sentido,  premiar  professores  conforme  o
desempenho dos alunos no Saeb do 2o ano é uma medida adequada que premia o
mérito,  valorizando  o  bom  desempenho  de  docentes,  estimulando  o
aperfeiçoamento  profissional.  Disso  decorre  uma  melhor  aprendizagem  das
habilidades de leitura, escrita e matemática básica, o que se refletirá ao longo de
toda a trajetória acadêmica do estudante. 

Dessa forma, em deferência ao princípio da economicidade e da eficiência,
e atuando segundo a urgente necessidade de melhorar a qualidade da educação
nacional, o presente projeto de lei propõe a instauração de uma premiação federal
por desempenho, começando pelos anos iniciais do ensino fundamental. Para tanto,
o Saeb do 2o ano passará a ser aplicado anualmente e de forma censitária para que
se estabeleça um fluxo de comparação coerente. 
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É importante ressaltar que embora o Saeb passe a ser censitário, o que
interessa para fins da premiação é a média da escola e isso implica o prêmio ser
conferido  não  somente  aos  profissionais  diretamente  atuantes  nas  melhores
classes,  mas  a  todo  o  público-alvo  elegível  da  escola:  professores  dos  dois
primeiros anos, diretor e coordenador pedagógico. Isso possibilitará a criação de um
ambiente  colaborativo  dentro  da  escola  e  entre  escolas,  que  passarão  a  ter  o
objetivo em comum de evolução do desempenho dos estudantes.

A ideia é que se premie os professores cuja atuação seja suficiente para
representar  melhoria  observável  no  desempenho  dos  alunos  no  Saeb  2o ano,
criando uma cultura de evolução na própria escola. O prêmio será instituído a partir
da evolução do desempenho da escola no Saeb em comparação à edição anterior.
Em que pese o fato de a avaliação ser aplicada aos alunos do 2o ano do ensino
fundamental, o resultado será usado para premiar professores dos 1o e 2o anos,
além do diretor e coordenadores pedagógicos da escola, tendo em vista que o bom
desempenho das crianças na avaliação depende de todos esses profissionais. Essa
sistemática promove uma cultura de colaboração entre os profissionais da escola,
em que todos contribuirão com o aprendizado das crianças.

A evolução do desempenho dos alunos será a principal, mas não a única
métrica para definição do recebimento do prêmio. Para fazer jus à bonificação, o
servidor deverá ter auferido, no mínimo, 90% de frequência no ano letivo a que diz
respeito  a  edição  do  Saeb  e  no  ano  anterior  (independentemente  de  licenças,
abonos  e  outras  faltas  permitidas  em lei).  Os  profissionais  também deverão  ter
garantido a participação de 80% dos alunos na edição de comparação e na edição
de aplicação da premiação. Isso estimula a promoção de uma salutar cultura de
avaliação no município.

Para  garantir  comparações  justas,  concebeu-se  uma  estratégia  de
estratificar  escolas  conforme  a  nota  do  Saeb  que  já  dispunham  quando  da
implementação  da  premiação.  A  depender  da  faixa  de  nota  que  tenham
apresentado,  as  escolas  terão  metas  de  evolução  distintas.  Essas  faixas  foram
construídas para que se mantenha o incentivo da persecução por melhores notas.
Nesse sentido, escolas com baixas notas do Saeb precisarão de evolução menor do
que  escolas  com  valores  intermediários  para  que  a  comunidade  vislumbre  a
evolução como possível. Escolas com notas altas também possuirão metas mais
modestas, na compreensão de que é desafiador aumentar a partir de patamares já
elevados.

Uma vez aplicado o novo Saeb, e atingidos os critérios de elegibilidade,
será averiguada a média dos alunos, calculada a nova nota e verificado se a meta
foi atingida, hipótese em que os professores do primeiro e segundo anos, o diretor e
o coordenador pedagógico receberão o prêmio total. No caso de evolução parcial,
acima  de  75%,  os  profissionais  receberão  valores  proporcionais  da  premiação,
conforme  uma  função  matemática  construída  para  esse  fim.  Essa  função  foi
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construída de maneira que evoluções entre 75 e 90% da meta se aproximem mais
lentamente do prêmio total do que evoluções entre 90 e 100%.

Em respeito à autonomia federativa, a sistemática de premiação será de
livre adesão por  parte  das redes educacionais.  A exceção a essa regra são os
profissionais da rede federal, conveniadas e de colégios militares, que tipicamente já
apresentam performance superior e cujos servidores, via de regra, já são melhor
remunerados. 

Outra  necessidade  imposta  pelo  desenho  da  premiação  é  que  o  Inep
garanta  a comparabilidade das notas  entre as  edições do Saeb.  Para tanto,  foi
previsto  um  dispositivo  que  exige  que  a  autarquia  permaneça  disponibilizando
versões  da  nota  do  Saeb  que  sejam  comparáveis,  a  despeito  de  alterações
metodológicas ou de matrizes.

Demais aspectos necessários à operacionalização da premiação, a exemplo
da forma do repasse, serão deixados a cargo de disciplina por ato administrativo
próprio do poder executivo federal.

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA

PL/MG
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.910, de 2024 

Institui  o  prêmio  Eficiência  nos  Primeiros

Passos,  para  professores,  diretores  e

coordenadores  pedagógicos  de  escolas

públicas  dos  primeiro  e  segundo  anos  do

ensino fundamental  cujos  alunos apresentem

bons desempenhos na avaliação do Saeb 2o

ano. 

Autor: Deputado NIKOLAS FERREIRA 

Relatora: Deputada FRANCIANE BAYER 

I – RELATÓRIO 

O Projeto  de  Lei  nº  3.910  de 2024,  do  Sr.  Nikolas  Ferreira  se  propõe a

instituir prêmio financeiro para professores, diretores e coordenadores pedagógicos

de escolas  públicas  dos primeiro  e  segundo  anos do ensino  fundamental  cujos

alunos apresentem bons desempenhos na avaliação do Saeb 2o ano. 

O  Sistema  de  Avaliação  da  Educação  Básica  (Saeb)  é  um  conjunto  de

avaliação externa que visa diagnosticar a educação básica brasileira e fatores que

podem interferir no desempenho dos estudantes. O Saeb é realizado pelo Instituto

Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  (Inep).  Os  resultados  do  Saeb,

juntamente com os dados do Censo Escolar, são utilizados para calcular o Índice de

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). 

O  Saeb  é  importante  para  subsidiar  a  formulação,  reformulação  e

monitoramento das políticas educacionais nas esferas municipal, estadual e federal,

e é atualizado e ampliado ao longo dos anos para acompanhar as mudanças da

sociedade e da educação. 

Na  justificação,  o  autor  aponta  para  o  sucesso  de  iniciativas  locais  que

instituíram bonificações por desempenho para professores. Segundo ele, trata-se de

estratégia que premia o mérito, cria uma salutar cultura de avaliação e estimula que
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os professores sejam incentivados a atuar de forma que efetivamente culmine no

aprendizado dos alunos. 

Segundo o autor,  o recorte escolhido para o segundo ano se justifica por

essa ser  a fase em que se dá a alfabetização e a introdução a conhecimentos

básicos  de  matemática,  habilidades  sem  as  quais  conhecimentos  futuros  não

podem ser obtidos. 

A  matéria  foi  despachada  às  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania, Finanças e Tributação, e a esta Comissão de Educação. 

Vale informar que não há proposição apensa ao presente projeto de lei. 

O  regime  de  tramitação  é  o  ordinário  e  a  proposta  está  sujeita  à  apreciação

conclusiva pelas comissões. 

É o relatório.

II - VOTO

O Projeto de Lei nº 3.910 de 2024, do Deputado Nikolas Ferreira, pretende

instituir  prêmio  em  dinheiro  para  professores,  diretores  e  coordenadores

pedagógicos  de  escolas  públicas  dos  primeiro  e  segundo  anos  do  ensino

fundamental cujos alunos apresentem bons desempenhos na avaliação do Saeb 2o

ano.

A matéria do projeto possui elevado mérito na medida em que concretamente

mobiliza o princípio da eficiência, fazendo-o incidir sobre o serviço público mais vital

para a construção de um projeto de nação coerente e de sucesso: a educação. A

sistemática  da  premiação  avalia  em que  medida  a  atuação  dos  professores  se

reflete na aprendizagem dos alunos, conforme métrica estabelecida por meio de

avaliação externa de larga escala: o Saeb do segundo ano do ensino fundamental.

Essa  é  uma  estratégia  muito  interessante  porque  se  o  desempenho  do

professor é vital para a aprendizagem dos alunos de todas as faixas etárias, essa

dependência é ainda mais ampla no caso de estudantes mais jovens. Somam-se a

isso o fato de que a fase do segundo ano é aquela em que as habilidades de
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alfabetização  e  matemática  básica,  cruciais  para  o  desenvolvimento  de  outras

habilidades, devem ser estabelecidas. 

Há de se considerar que o objetivo do ensino escolar é a aprendizagem, e

que aprendizagem pode ser definida como a aquisição efetiva de conhecimentos

relevantes  no  tempo certo,  é  bastante  útil  que  se  apresente  incentivos  àqueles

agentes que fizeram com que a educação das crianças em fase tão crítica tenha

alcançado seu objetivo. 

O que fica estabelecido na presente proposição é de adesão voluntária por

parte  das  redes  educacionais.  Isso  é  um  ponto  positivo,  que  dialoga  com  a

autonomia  municipal  e  com  a  repartição  de  competências  constitucionalmente

posta,  que defere à União o papel  redistributivo e supletivo de contribuir  com a

qualidade da educação nas localidades mediante assistência técnica e financeira. 

O termo “eficiência”, princípio constitucional insculpido no art. 37 de nossa

Carta Magna, é alçado à condição de princípio também dessa iniciativa legislativa.

Além dele, o projeto promove a colaboração entre profissionais da educação e a

instituição de uma cultura de avaliação. 

A colaboração entre profissionais está posta porque o projeto deixa claro que

a  premiação  do  bom  desempenho  dos  alunos  no  Saeb  do  segundo  ano  será

destinada aos professores do primeiro e do segundo anos, além do diretor e do

coordenador  pedagógico.  A  cultura  de  avaliação  é  algo  salutar  que  decorrerá

naturalmente da execução do prêmio.  

Para fins de operacionalização do projeto, é essencial que o Saeb do 2o ano

passe a ser realizado de forma censitária, o que é, em si mesmo, um enorme ganho

da presente proposta tendo em vista a supracitada importância dessa etapa. De

fato, há muito se sabe que a alocação ótima dos recursos públicos se dá no público

das primeiras faixas etárias. 

Além de viabilizar  o  presente projeto,  ao se avaliar  mais de perto  a fase

educacional  fundante  da  construção  cognitiva  das  crianças,  pode-se  obter  uma

compreensão  mais  clara  dos  resultados  e  desafios  enfrentados,  permitindo  a *C
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correção de rumos e contribuindo para a formulação de estratégias mais eficazes e

direcionadas. 

O projeto apresenta uma estrutura que confere equidade à iniciativa. Isso

porque ele de fato trata desigualmente situações desiguais, na exata medida de tais

desigualdades. 

Para fazer jus à premiação são estabelecidas diferentes metas de incremento

no desempenho a depender do histórico de notas que tal unidade apresenta. Essas

diferenças refletem o fato de que é mais dificultoso para uma escola que já tenha

uma nota muito baixa (ou muito alta) incrementar mais a nota do que uma escola

com um histórico  de desempenho mediano.  Também é justo  que desempenhos

próximos — ainda que aquém — da meta sejam reconhecidos, mesmo que não

recebendo o valor total da premiação. Para isso foi criada uma função matemática

que apresenta diferentes taxas de atenuação conforme o desempenho se aproxima

do estabelecido para determinada faixa.

 Por fim, o projeto delimita muito bem as competências dos diferentes atores

que devem atuar em conjunto e harmonicamente para o sucesso da inciativa. 

Entendo que, por induzir  a melhoria na atuação do professor, o projeto constitui

verdadeira ferramenta de valorização à carreira docente, tão importante e carente

de  incentivos  para  uma  boa  atuação.  Ele  promove  o  mérito  e  aloca  recursos

públicos investindo em agentes cujas atuações que geram resultados objetivamente

mensuráveis pela aprendizagem das crianças. 

Para dotar a proposta da flexibilidade suficiente para a boa operacionalização da lei

por parte do poder executivo, proponho as seguintes emendas.

● Suprime-se o parágrafo primeiro do art. 4o, cujo caput passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art.  4o  Para  fins  de  operacionalização  da

presente  matéria,  o  Instituto  Nacional  de

Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  —

Inep passará a realizar o Saeb 2o ano de forma

censitária  e,  em regime de colaboração com

estados,  municípios  e  Distrito  Federal,
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estabelecerá  diretrizes  para  execução  do

disposto nesta lei.

● O art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8o  A importância máxima a ser recebida a

título  de  premiação  pelo  profissional  da

educação,  por  ano,  corresponde ao valor  de

referência estabelecido no instrumento a que

diz  respeito  o  art.  4o e  será  recebida  nos

termos do art. 3o desta lei.

Ante o exposto, o meu voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.910/2024

com as emendas anexas.

Sala da Comissão, em        de                    

Deputada FRANCIANE BAYER 

Relatora

*C
D2

40
88

50
42

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Franciane Bayer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240885042900

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

12
/2

02
4 

12
:3

5:
00

.0
00

 - 
CE

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

12
/2

02
4 

12
:3

5:
00

.0
00

 - 
CE

PR
L 

2 
CE

 =
> 

PL
 3

91
0/

20
24

18



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3910-A/2024 

PRL 2 CE => PL 3910/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3.910, de 2024

Institui  o  prêmio  Eficiência  nos  Primeiros

Passos,  para  professores,  diretores  e

coordenadores  pedagógicos  de  escolas

públicas  dos  primeiro  e  segundo  anos  do

ensino fundamental  cujos  alunos apresentem

bons desempenhos na avaliação do Saeb 2o

ano.  

EMENDA Nº 1

Dá-se ao art. 4o do Projeto de Lei nº 3.910 de 2024 a seguinte redação:

“Art.  4o Para  fins  de  operacionalização  da

presente  matéria,  o  Instituto  Nacional  de

Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  —

Inep passará a realizar o Saeb 2o ano de forma

censitária  e,  em regime de colaboração com

estados,  municípios  e  Distrito  Federal,

estabelecerá  diretrizes  para  execução  do

disposto nesta lei.

Parágrafo  único.  O  Inep  deverá  garantir  a

comparabilidade  das  notas  a  despeito  de

alterações metodológicas podendo, para esse

fim,  publicar  diferentes  versões  das  notas

desde  que  uma  sirva  aos  propósitos  da

presente premiação.”

Sala da Comissão, em  ………………………………..

Deputada Franciane Bayer

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Franciane Bayer
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 3.910, de 2024

Institui  o  prêmio  Eficiência  nos  Primeiros

Passos,  para  professores,  diretores  e

coordenadores  pedagógicos  de  escolas

públicas  dos  primeiro  e  segundo  anos  do

ensino fundamental  cujos  alunos apresentem

bons desempenhos na avaliação do Saeb 2o

ano.  

EMENDA Nº 2

Dá-se ao art. 8o do Projeto de Lei nº 3.910 de 2024 a seguinte redação:

“Art. 8o A importância máxima a ser recebida a

título  de  premiação  pelo  profissional  da

educação,  por  ano,  corresponde ao valor  de

referência estabelecido no instrumento a que

diz  respeito  o  art.  4o e  será  recebida  nos

termos do art. 3o desta lei.”

Sala da Comissão, em  ………………………………..

Deputada Franciane Bayer

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Franciane Bayer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240885042900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.910, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com
emendas, do Projeto de Lei nº 3.910/2024, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Franciane  Bayer,  com abstenção  dos  Deputados  Reimont  e  Fernando  Mineiro  e  da
Bancada do PSOL.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Nikolas Ferreira - Presidente, Idilvan Alencar - Vice-Presidente,
Alice Portugal,  Capitão  Alden,  Carla  Zambelli,  Carol  Dartora,  Dagoberto  Nogueira,
Damião Feliciano, Dandara, Diego Garcia, Duda Salabert, Fernando Mineiro, Franciane
Bayer, Gustavo Gayer, Hélio Leite, Ismael, Lídice da Mata, Luisa Canziani, Maurício
Carvalho, Moses Rodrigues, Pastor Gil, Pedro Campos, Pedro Lucas Fernandes, Pedro
Uczai, Prof. Reginaldo Veras, Professor Alcides, Professora Luciene Cavalcante, Rafael
Brito, Reimont, Rogério Correia, Sargento Gonçalves, Tarcísio Motta, Adriana Ventura,
Any Ortiz, Átila Lins, Bia Kicis, Capitão Alberto Neto, Carlos Henrique Gaguim, Chris
Tonietto,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Dr.  Fernando  Máximo,
Gilson Daniel, Iza Arruda, Kim Kataguiri, Luiz Lima, Olival Marques, Otoni de Paula,
Pr. Marco Feliciano, Sidney Leite, Soraya Santos, Tabata Amaral, Tadeu Veneri, Talíria
Petrone, Thiago de Joaldo, Waldenor Pereira, Zé Vitor e Zucco. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024. 

Deputado NIKOLAS FERREIRA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.910, DE 2024

Institui  o prêmio Eficiência nos Primeiros
Passos,  para  professores,  diretores  e
coordenadores  pedagógicos  de  escolas
públicas dos primeiro e segundo anos do
ensino  fundamental  cujos  alunos
apresentem  bons  desempenhos  na
avaliação do Saeb 2o ano.  

Dá-se ao art. 4o do Projeto de Lei nº 3.910 de 2024 a seguinte redação:

“Art.  4o Para  fins  de  operacionalização  da  presente  matéria,  o

Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira —

Inep passará a realizar o Saeb 2o ano de forma censitária e, em

regime de colaboração com estados, municípios e Distrito Federal,

estabelecerá diretrizes para execução do disposto nesta lei.

Parágrafo único.  O Inep deverá garantir  a  comparabilidade das

notas a despeito de alterações metodológicas podendo, para esse

fim, publicar diferentes versões das notas desde que uma sirva

aos propósitos da presente premiação.”

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247356472100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CE 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.910, DE 2024

Institui  o prêmio Eficiência nos Primeiros
Passos,  para  professores,  diretores  e
coordenadores  pedagógicos  de  escolas
públicas dos primeiro e segundo anos do
ensino  fundamental  cujos  alunos
apresentem  bons  desempenhos  na
avaliação do Saeb 2o ano.  

Dá-se ao art. 8o do Projeto de Lei nº 3.910 de 2024 a seguinte redação:

“Art. 8o A importância máxima a ser recebida a título de premiação

pelo profissional da educação, por ano, corresponde ao valor de

referência estabelecido no instrumento a que diz respeito o art. 4o

e será recebida nos termos do art. 3o desta lei.”

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245379845300
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